
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto na Lei
Federal 14.133/2021, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto
32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando
a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao
desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 87, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas competências previstas no disposto no Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar ALESSANDRA ALEXANDRE PEREIRA, matrícula nº 1710864-0,
Símbolo CC-06, Assessor, da Gerência de Análise de Plano de Trabalho, da Diretoria de
Convênios e Parcerias, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria
de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal - SEAC, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, a Gerente, Símbolo CC-08, da
Gerência de Análise de Plano de Trabalho, da Diretoria de Convênios e Parcerias, da
Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, em caso de licenças, afastamentos, férias e
demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares e/ou em vacância de cargo.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CLARA RORIZ

PORTARIA Nº 88, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas competências previstas no disposto no Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar YASMIN ROCHA BERGAMASCHI, matrícula nº 1.710.813-6, Símbolo
CC-08, Gerente, da Gerência de Acompanhamento de Parcerias, da Diretoria de Convênios
e Parcerias, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado
de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretora
de Convênios e Parcerias, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, em caso de
licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares
e/ou em vacância de cargo.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CLARA RORIZ

PORTARIA Nº 89, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 105, parágrafo único, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores LEIDIANA MARTINS RODRIGUES, matrícula 1710760-1,
e ROSIANE PEREIRA SANTOS, matrícula 1710785-7, como fiscais, titular e suplente,
respectivamente, da NOTA DE EMPENHO 2023NE00102, a favor da empresa
COMPANHIA VOAR ARTE PARA INFANCIA E JUVENTUDE, CNPJ nº
01.601.749/0001-57, cujo objeto consiste na contratação de serviços lúdicos a serem
prestados nas ações realizadas no âmbito da Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal - SEAC/DF, conforme consta do Processo nº 04015-
00000471/2023-22.
Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior deverão observar o disposto no art. 117
da Lei Nacional nº 14.133/2021 e arts. 24 e 27 do Decreto Distrital nº 44.330/2023.
Art. 3º A Diretoria de Contratos, Convênios e Parcerias - DICONP disponibilizará o
processo aos servidores designados como fiscais, bem como toda a legislação pertinente
que se fizer necessária ao bom desempenho da função de fiscal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 40, de 13 de julho de 2023, publicada no DODF nº 132, de
14 de julho de 2023.

CLARYSSA RORIZ

PORTARIA Nº 90, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 105, parágrafo único, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores GABRIELLA DE SOUSA FERREIRA FONTENELE,
matrícula 1710791-1, e PAULA GUEDES NUNES, matrícula 1710866-7, como fiscais,

titular e suplente, respectivamente, da NOTA DE EMPENHO 2023NE00137, a favor da
empresa JK EVENTOS, CNPJ nº 35.073.482/0001-94, cujo objeto consiste na locação de
tendas, seus respectivos fechamentos laterais e jogo de mesa e cadeiras, a serem utilizados
nos atendimentos itinerantes, referente ao Projeto SEAC na Comunidade, nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal, conforme consta do Processo nº 04015-
00000808/2023-00.
Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior deverão observar o disposto no art. 67
da Lei Nacional nº 8.666/1993 e art. 41 do Decreto Distrital nº 32.598/2010.
Art. 3º A Diretoria de Contratos - DICONT disponibilizará o processo aos servidores
designados como fiscais, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
bom desempenho da função de fiscal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 56, de 18 de setembro de 2023, publicada no DODF nº 176,
de 19 de setembro de 2023.

CLARYSSA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 73, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 17, do Decreto nº
43.189, de 5 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, com
fundamento no artigo 17, incisos I e XIX, do Decreto nº 43.190, de 5 de abril de 2022, que
aprovou o Regimento Interno e ainda com fundamento nos termos do Decreto n° 45.057, de
11 de outubro de 2023, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho (CQVT), da Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal.
Art. 2º Designar para compor a Comissão os seguintes servidores: PATRÍCIA OLIVEIRA
SILVA, matrícula 1.680.660-3; DANIELLE SOARES MACHADO ZINHO, matrícula
1.689.676-9, GLECE SOARES DA FONSECA, matrícula 1.715.808-7, MARIA DO
CARMO CAMPOS RODRIGUES, matrícula 1.694.095-4 e JOYCE ARAÚJO
CANANÉA, matrícula 1.715.307-7.
Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida por PATRÍCIA OLIVEIRA
SILVA, matrícula 1.680.660-3 e será substituída por qualquer um de seus membros nos
casos de impedimentos legais.
Art. 3º Determinar a elaboração do Plano de Qualidade de Vida no Trabalho.
Art. 4º A Comissão deverá observar, no desempenho da atribuição, o disposto nesta Ordem
de Serviço, nas normas aplicáveis no Decreto nº 42.375, de 09 de agosto de 2021 e na
Portaria nº 121, de 20 de dezembro de 2022.
Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA ADJUNTA
 

PORTARIA Nº 341, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são
delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº
163, de 28 de agosto de 2019, pgs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de
2019, pg. 13, alterada pela Portaria nº 150, de 30 de junho de 2023, resolve:
Art. 1º Designar EDILEUZA FAGUNDES DE MENEZES MICAS, matrícula 1.650.632-8,
Técnico de Atividades Culturais, para substituir KAMILA VICENZI ANDRADE,
matrícula 240.513-X, Chefe, Símbolo CPE-07, da Ouvidoria, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PARAGUASSU CARVALHO EMERENCIANO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 758, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 08, resolve:
Art. 1º Designar ROSANGELA DA SILVA SANTOS SOARES, matrícula 172488-6,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir LUIZ CLAUDIO
ALVES DE SOUSA, matrícula 1650520-4, Gerente, Símbolo CPC-08, de Atendimento e
Desenvolvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
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